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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL REG. DE PREÇO  NÚMERO: 19/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM 

CAMINHÃO TIPO BASCULANTE. 

 

TIPO: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: I. ESTADUAL: 

RUA/AV. Nº: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: FAX: E-MAIL 

PESSOA PARA CONTATO: 

Recebi (emos) através do acesso à página licitacaoporto@gmail.com, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

LOCAL: DATA: 

ASSINATURA: 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT e 

essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de 

entrega do Edital supra, à Equipe Pregoeira, por via postal, pelo fone (65) 3261-1736 ou 

3261–1038 ou pelo e-mail licitacaoporto@gmail.com O não encaminhamento do recibo 

exime o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório 

como de quaisquer informações adicionais. 

mailto:licitacaoporto@gmail.com
http://www.araputanga.mt.gov.br/
http://www.araputanga.mt.gov.br/
mailto:licitacaoporto@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 19/2020 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 50/2020 

 

1. PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT, localizada na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, 

nº 444, Centro, Porto Esperidião - MT, TORNA PÚBLICO, para conhecimento ads interessados, a 

abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Por 

Item” com objetivo REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 

TIPO BASCULANTE, de acordo com o que determina a Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e convênio 

MAPA Nº 889711/2019,  a ser regida pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e 

condições que seguem: 

A sessão do citado Pregão Presencial será realizada na Sede da Prefeitura Municipal de Porto 

Esperidião, Estado de Mato Grosso, no seguinte local da e horário: 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, Endereço Rua Arnaldo Jorge da Cunha – 444 – Centro 

Porto Esperdião-MT 

DATA: 22 DE JUNHO DE 2020  

 HORÁRIO: 09 HORAS 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 

contrário.  

Os interessados deverão apresentar no início da sessão os seguintes documentos, os quais deverão 

obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 

integrante: 

a) Credenciamento; 
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b) Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 

c) Envelope proposta de preços; 

d) Envelope com os documentos de habilitação. 

A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Jornal Oficial Eletrônico dos 

municípios - AMM, Diário Oficial do TCE, Mural da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, 

duvidas solicitar através do e-mail: licitacaoportoesperidião@gmail.com 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Porto 

Esperidião/MT. 

2. DO OBJETO DO PREGÃO 

 

2.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUAR E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE UM CAMINHÃO TIPO BASCULANTE, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Porto Esperidião/MT, visando o atendimento com mais agilidade e rapidez e eficiência na demanda 

das necessidades dos interesses públicos e da secretaria requerente, na forma e condições estipuladas 

neste instrumento e seus Anexos. 

2.2 - O presente processo licitatório, reger-se-á pelas normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de 

Junho de 1.993, com as atualizações que lhe foram introduzidas e pelas disposições gerais e especiais 

deste edital. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 Os recursos para atendimento das respectivas despesas constam do orçamento para o exercício 

de 2020. 

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

06 - SECRETARIA DE OBRAS 

Proj. Atividade: 1029 – Aq. de 

Veículos. Máquinas e caminhões. 

194–44.90.52.00.00 Equip. e Material Permanente – Fonte: 0.1.00 

195-44.90.52.00.00 Equip. e Material Permanente – Fonte: 0.1.24 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar deste certame todas as empresas que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital, e ainda, estejam de acordo com a legislação vigente 

(Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente. 

mailto:%20licitacaoportoesperidião@gmail.com
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4.2 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 

interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando 

também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO – MT. 

4.3. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, até a data, 

horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, os envelopes DA(S) 

PROPOSTA(S) DE PREÇOS (envelopes nº01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope nº02), 

separados, não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

 

  

 

 

 

 

 

 

4.4 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de 

transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de 

documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do 

procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o 

andamento do processo; 

4.5 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 

documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

4.6. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com este Município, desde que o ato tenha sido 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REG. DE PREÇO 19/2020 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE.  
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REG. DE PREÇO 19/2020 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE.  
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE.  

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 
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publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste Município; 

e) Servidor do Município, seja da administração direta ou indireta. 

4.7 - A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 

legais aplicáveis. 

 

  5. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

5.1. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como Pregoeiro, 

que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação; 

5.2. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em lances 

verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

5.3. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem declarados os 

licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes, registrarem em 

ata a síntese de suas razões; 

5.4. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 

interessados deverão credenciar (nexo VIII, junto ao (à) Pregoeiro(a), os respectivos 

representantes legais com poderes para praticar estes atos Anexo VII; 

5.5. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer ao(à) 

Pregoeiro(a) um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a apresentação 

do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

5.6. No caso de pessoa física deverá portar documento de identificação de reconhecimento público 

(carteira de identidade, reservista, carteira de motorista, CTPS, carteira profissional). 

5.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou equivalente, 

este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório, que comprove poderes 

para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de lances, alegações 

em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, etc; 

5.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, deverá exibir 

sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação (com foto). 

5.9. O não credenciamento de representante legal ou do procurador na sessão pública, ou a incorreção 

dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 
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formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, 

bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença de 

representante legal da empresa; 

5.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, entregará os envelopes 

contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo,  para tanto, ser utilizado 

o modelo de declaração constante no Anexo IX. 

5.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram participar do certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, deverão apresentar: 

5.11.1. REQUERIMENTO, assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 

Complementar nº. 123/2006 (ANEXO X); 

5.11.2. Juntamente com o requerimento solicitado no Lote anterior, no caso de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar CERTIDÃO emitida pela Junta 

Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC; 

5.11.3. A não apresentação da CERTIDÃO citada anterior, pelo licitante que queira beneficiar-se do 

sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, no 

momento do credenciamento, acarretará a preclusão automática desse direito nas demais 

fases do processo licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 

5.11.4. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 123, de 

14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções prevista no Lote 15.1 deste edital. 

5.12. Com exceção das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte beneficiadas pelo regime 

diferenciado da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, as demais deverão apresentar 

declaração de que a empresa atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

(modelo anexo); 

 

6.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados dos seguintes documentos: 

6. DO CREDENCIAMENTO 
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a) A empresa deverá apresentar na fase de credenciamento cópia do estatuto social, contrato social, 

e/ou outro instrumento de registro comercial, registrados na Junta Comercial ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 

Jurídica, no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura e documento de identificação que contenha foto, RG ou Carteira de 

Habilitação. 

a1) Apresentar os documentos pessoais de todos os sócios; 

b) Quando se tratar de PROCURADOR, alem dos documentos exigidos acima (6.1) para os 

representantes legais, apresentar INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICO e ou PARTICULAR, 

com firma reconhecida no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preços, interpor e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. Modelo conforme ANEXO VII. 

6.2 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 

6.3 – A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará na imediata exclusão da 

proponente por ele representada, salvo fundada justificativa, seguida de autorização expressa do 

Pregoeiro. 

6.4 – As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de 

comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o beneficio do 

tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 

Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme Minuta de Declaração de ME/EPP, Anexo X. 

Fazer constar na certidão o impedimento e solicitar o prazo para entrega. 

6.5 – Todos os documentos que se apresentarem com cópia deverão estar devidamente autenticados 

por cartório legal e não serão autenticados no ato da sessão pelo Pregoeiro ou Equipe. 

6.6 Na fase de credenciamento caso a empresa não atendam os requisitos a mesma não será 

credenciada sendo aproveitado somente a proposta e a mesma não poderá dar lances. 

6.6.1 Caso no credenciamento seja identificado que a empresa não atenda as condições do objeto do 

presente edital, a mesma não passará para a próxima faze, sendo descredenciada; 

 

 

7.1 A declaração da proponente de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 

Anexo IX, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2. A proposta e os documentos para 

7. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO 
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habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e 

indevassáveis, constando em sua face frontal o nome da empresa e o endereço completo da 

proponente.  

7.2 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser datada e assinada 

pelo representante legal da proponente ou por procurador legítimo e legalmente constituído, 

conforme requisitos discorridos neste edital. 

7.4. Não será aceita oferta de produto com especificações que não se enquadrem nas indicadas no 

Termo de Referência deste Edital; 

7.5. A não indicação dos prazos de entrega não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma 

não se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

 

8.1 A proposta de preços deverá conter os seguintes dados: 

a) Nome empresarial, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da proponente; 

b) Descrição, de forma clara e completa, Marca do veiculo a ser ofertado, do objeto desta licitação e 

seus elementos, com o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as 

especificações deste Edital; 

c) Definição e seus elementos. A proponente poderá utilizar-se de informação complementar, tais 

como, a apresentação de catálogo, folder, página da internet, dentre outras); 

d) Preço Unitário e Total por Item do aluguel mensal em moeda corrente nacional, em algarismo, e 

preferencialmente o preço total também por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro e/ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte (inclusive 

frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, proteção 

do carro alugado/para terceiros, franquia de km, valor de km excedente em R$, sendo que aqueles 

que não forem transcritos, serão considerados como já constantes; 

e) A condição de pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal na Tesouraria, 

conforme este Edital; 

f) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

i) O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

8. CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
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j) Apresentação do preço, levando-se em conta a quantidade e demais considerações constantes 

neste edital. 

 

10.1 O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos relacionados adiante 

especificados: 

9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1.1 Os documentos de Habilitação já foram solicitado no credenciamento. 

9.1 O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos relacionados a seguir: 

9.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá 

ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b)  C.N.D. em sua forma conjunta SEFAZ (sec. de fazenda) e P.G.E (procuradoria Geral do 

estado) em, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da presente Licitação; 

c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, onde a mesma poderá ser 

retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 

tributário e ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exercer suas funções 

durante o exercício vigente; 

e) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no 

site: www.caixa.gov.br ; 

f) Regularidade Fiscal e Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

9.1.2.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.1.2.2.  Todos licitantes devrão apresentar a Declaração da própria Empresa de que a nota 

fiscal será emitida em nome do município de Porto Esperidião-MT, sendo assim, os veículos 

são novos (zero quilômetro) obtida por fabricante ou concessionárias autorizadas, conforme 

dispõem a Lei nº 6.729/1979 e a deliberação do CONTRAN n° 64/2008. 

9.1.3 - Em obediência a Lei Ferrari nº 6.729/1979 e Convênio ICMS nº 64/2006, de 

07/07/2019, a Nota Fiscal deverá ser emitida pelo fabricante, ou concessionária autorizada, 

diretamente ao órgão adquirente, e o 1º emplacamento deverá ser em nome do órgão adquirente.  

9. CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

http://www.caixa.gov.br/
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12.12.1. A licitante deverá ser concessionária ou Revendedor Autorizado, a fim de cumprir o 

requisito da cláusula acima. 

Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar, mesmo se contiver alguma restrição, toda a 

documentação constante do item 9.1.2 letras “a” a “h” e suas alíneas, que será devidamente conferida 

pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou 

EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

Outras Comprovações 

a) Declaração da proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conformeLei Federal nº 9.854/99, Anexo V; 

b) Declaração da proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

inclusive em virtude das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, Anexo VI; 

9.1.3 Disposições Gerais da Habilitação 

a) Os documentos exigidos como comprovação de regularidade fiscal somente serão aceitos se a data 

de validade neles assinalados for igual ou superior à data marcada para entrega dos envelopes. 

Na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos 

os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para entrega 

dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade superior. 

b) Os documentos emitidos através da Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em 

seu original, ficando a critério da Administração Municipal a comprovação da veracidade dos 

mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme alínea anterior. 

 
9.1.5 – DA AUTENTICAÇÃO 
 

a) TODAS AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NESTA FASE DE HABILITAÇÃO SOMENTE 

SERÃO ACEITOS DEVIDAMENTE AUTENTICADAS. 
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9.1.6 – Será realizada a fase de habilitação somente após leilão de todos os Itens do presente 

edital. 

9.1.7 – A empresa somente será declarada como vencedora do Item que apresentar menor 

lance após assinatura do ata. 

10.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão Pública de processamento 

deste Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame. 

10.2 Após o credenciamento das proponentes que comparecerem, o Pregoeiro declarará 

encerrada esta etapa/fase, iniciando-se a entrega da declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IX e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

10.3 A análise das propostas será feita separadamente por ITEM pelo Pregoeiro e visará o 

atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas 

as propostas: 

a) Que não atenderem às especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição do 

objeto e de suas especificações; 

b) Cujo Item não for condizente com o objeto desta licitação; 

c) Que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais proponentes; 

d) Cujo preço apresente-se manifestamente inexeqüível, salvo hipótese de erro gráfico; 

e) Cujo preços das propostas ultrapassarem o valor de referencia especificado conforme Anexo I. 

10.4 Para efeito de oferecimento de lances verbais dos Itens, o Pregoeiro selecionará, sempre 

com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de 

menor preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço. 

10.4.1 Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas nas condições do Item 10.4, o Pregoeiro 

selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas 

imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances, 

quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas. 

10.4.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas realizar-se-á por meio de sorteio para 

estabelecimento da ordem de classificação provisória. Caberá à vencedora do sorteio definir o 

momento em que oferecerá oferta/lance; 

10. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
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10.4.3 Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o Pregoeiro poderá 

decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 

editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio 

preço cotado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao Pregão, condicionado, em 

todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

10.4 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

para o primeiro ITEM, de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio, no caso de empate de preços. 

10.5. A proponente sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenação de lances, em 

relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

10.6 Os lances deverão ser formulados em valores (em moeda nacional corrente – R$) distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução que será definida pelo 

Pregoeiro. 

10.7 A quantidade de rodadas para lances será livre e o percentual para lance mínimo será 

definido pelo Pregoeiro, rodadas de oferta sendo classificada a de menor valor. 

10.8 O Pregoeiro poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, com 

vistas à redução do preço. 

10.9 Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

10.9.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos 

insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos 

dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas. 

10.9.2 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às proponentes a composição de preço 

unitário do objeto, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, ainda que tenha de 

diligenciar para tanto, podendo, inclusive, suspender o procedimento do pregão por tempo 

determinado. 

10.10. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedor aquele licitante que, obedecendo às 

condições e especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO DO ITEM”, 

ressaltando a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do Item 10.11 do Edital. 

10.11 Serão consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 
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sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei N.º 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.11.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.11.2. Entendem-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor 

preço. 

10.11.3. Para efeito do disposto no art. 44 da lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.11.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.11.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

prevista no sub-Item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar N.º 123/06, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

10.11.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 

Complementar N.º 123, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.11.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art 45 da Lei 

Complementar N.º 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

10.11.8. O disposto no art 45 da Lei Complementar N.º 123/06, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.11.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

10.12. Encerrados os lances e as negociações para cada ITEM, será aberto os envelopes contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos 
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documentos de habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 

a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) Substituição e complementação de documentos, ou; 

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, tais como a Internet, a qual poderá, 

inclusive, ser utilizada pelo representante da empresa participante, com a anuência do Pregoeiro. 

10.13. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

10.14. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no 

momento da verificação, podendo o Pregoeiro autorizar a utilização de outro local. Ocorrendo 

essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 

mesmo a empresa utilizando-se de outros locais ou meios, será esta declarada inabilitada. 

10.15. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste edital, o Pregoeiro, 

se necessário, diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 

10.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

proponente será habilitada e declarada vencedora do certame para o respectivo Item. 

10.17. Se a proponente desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 

oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarado vencedor. 

10.18. Caso não haja empresa selecionada para a etapa de lances com condições de habilitação, 

o Pregoeiro chamará ao certame para negociar as proponentes não selecionadas para a 

mencionada etapa e que permaneceram no local da sessão de pregão. 

10.19. A proponente vencedora do respectivo Item terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após o encerramento do pregão, para refazer a composição do preço do objeto, caso seja 

necessário. 

10.20. Quaisquer dúvidas que possam persistir quanto ao julgamento, omissões ou 

incompreensões quanto aos termos deste edital serão resolvidas com base na legislação 

pertinente, ou, em caso de não oferecer prejuízos ao município ou ao presente edital, resumindo 

numa boa compra para o município, fica a cargo do Pregoeiro, registrado sua decisão na presente 

ata, de decidir sobre tal ato. 
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No final da sessão, a proponente que participou do Pregão ou que tenha sido impedida de fazê-lo, se 

presente à sessão, deverá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

11.1 Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer 

etapa/fase/procedimento do Pregão, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 

motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, devendo juntar 

memorial no prazo de 3(três) dias, a contar da ocorrência. 

11.2 As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentarem contra- razões 

em igual número de dias que começarão a correr no término do prazo da recorrente. 

11.3 Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto 

o Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminha-la, devidamente 

informado, à autoridade competente para decisão. 

11.4 Os autos do Pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

e horários previstos neste edital. 

11.5 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso importará na 

decadência do direito de recurso, competindo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à 

proponente(s) vencedora(s). 

12.2 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo 

devidamente informando ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

12.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder 

Executivo Municipal adjudicará o objeto do certame à(s) proponente(s) vencedora(s) e 

homologará o procedimento. 

12.4 O Pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será 

devidamente decidido pelo Chefe do Executivo Municipal. 

  

13.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

vícios redibitórios, ou emprego de mão-de-obra desqualificada e, na ocorrência desta, não implica 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8666/93. As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal 

do contrato deverão ser encaminhadas a autoridade competente em tempo hábil, para adoção das 

medidas convenientes. 

13.2. Durante o período de vigência do Contrato a fiscalização do objeto ficará a cargo da 

Secretaria Municipal de Obras que designará servidor(es) oficialmente por meio de documento a 

ser publicado pelo Contratante, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, que receberá os veículos, 

bem como será responsabilizado por atestar as notas fiscais referentes aos serviços prestados e 

fará o acompanhamento e a verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação 

dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito e fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, podendo, em nome do Município, adotar as medidas necessárias para tal finalidade, 

ficando a CONTRATADA obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados. 

 

13.3. COMPETE À FISCALIZAÇÃO 

 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conforme previsão do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da locação 

dos veiculos, fixando prazo para a sua correção; 

c) Representar o CONTRATANTE em reuniões com a CONTRATADA, ou terceiros diretamente 

ligados a execução dos serviços; 

d) Solicitar a substituição de qualquer profissional que não corresponda disciplinarmente às 

exigências das obrigações estipuladas no ato convocatório e seus anexos; 

c) A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE não restringe a responsabilidade integral 

e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne a qualidade dos veículos contratados, suas 

conseqüências e implicações próximas ou remotas; 

f) Demais condições constantes do Anexo I – Termo de Referência e Ato Convocatório 

13.4. Caberá à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização 

inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

13.5. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que, porventura, venha sofrer o 

CONTRATANTE e/ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento do 

Contrato pelo CONTRATANTE; 

13.6. O responsável pela fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 

obrigação prevista neste contrato. 

 

O prazo para a execução do objeto da presente licitação será o previsto no Anexo I – Termo de 

Referência, após a contratada receber a Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 

14.1. O prazo de início da prestação dos serviços admite prorrogação, a critério do órgão 

requisitante, devendo ser justificado por escrito, ou desde que ocorra algum dos seguintes 

motivos: 

14.1.1. Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de cumprimento do Edital; 

14.1.2. Aumento dos serviços, inicialmente, previsto no Edital, nos limites permitidos na 

Lei 8.666/93; 

14.1.3. Impedimento de cumprimento do Edital por fato ou ato de terceiros, reconhecido 

pela Administração em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

14.1.4. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal. 

14.3. Ocorrendo reprovação do requisitante ou reclamação do usuário, a qualquer tempo; 

dentro da vigência contratual, o órgão requisitante notificará por escrito as irregularidades, 

estipulando prazo máximo para adequar a execução do objeto. 

14.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada quanto à 

qualidade dos veículos colocado a disposição do contratante. 

14.5. O órgão requisitante não será obrigado a usar o quantitativo total do objeto, podendo 

assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos limites permitidos por Lei. 

14.6. A apresentação dos veículos para vistoria deverá ser feita, em dia e horário comercial, 

na Secretaria Municipal de Administração conduzido por motoristas legalmente habilitados 

emplacados, revisados e com seguro total. 

14.7. Caberá a Contratada; 

14.7.1 realizar a manutenção preventiva e corretiva periodicamente do veiculo locado, pneus 

e troca de óleo; 

14.7.2 garantir a substituição de veículos por carro da mesma categoria, reparos de quaisquer 

14. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
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equipamentos e materiais durante toda a execução dos serviços e prazo contratual. 

14.7.3 recolher, por sua conta e inteira responsabilidade, todos os impostos, taxas e 

contribuições que incidam sobre o presente contrato e/ou sobre alocação decorrentes, inclusive 

os de natureza social, trabalhista e previdenciária. A CONTRATADA entregará os veículos e 

conseqüentemente, seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE. 

14.8. Caberá ao Contratante; 

14.8.1. efetuar o pagamento, na forma estabelecida na Cláusula Segunda deste Contrato, após a 

apresentação formal, pela CONTRATADA, das faturas e respectivas notas fiscais dos serviços 

prestados; 

14.8.2. fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para a 

execução dos serviços, solicitados pela CONTRATADA; 

14.8.3. notificar à CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade constatada, em função 

do fornecimento ou execução dos serviços contratados, solicitando providências para a 

regularização das mesmas; 

14.8.4. designar, formalmente, um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas no edital, atestando 

sua conformidade; 

14.8.5. providenciar inspeções dos serviços prestados, com vistas ao cumprimento dos prazos, 

quantidades e qualidade dos serviços prestados; 

14.8.6. fiscalizar a execução dos serviços prestados, comunicando imediatamente à 

CONTRATADA, qualquer falta ou irregularidade nos serviços e, ficando esta obrigada a sanar a 

ocorrência. 

14.8.7. fiscalizar e supervisionar todas as atividades previstas para a prestação do serviço, 

realizando avaliações periódicas no sentido de verificar sua conformidade com as exigências 

estabelecidas neste Contrato; 

14.8.8. fornecer informações claras e precisas sobre o local dos eventos, rotas e endereços 

envolvidos, dentro do prazo que permita à Contratada, executar os serviços; 

14.8.9. rejeitar, no todo ou em parte, os veículos disponibilizados para execução dos serviços 

em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 

14.8.10. atestar os serviços efetivamente prestados de acordo com as condições estipuladas no 
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ato convocatório e seus anexos; 

14.8.11. a fiscalização e acompanhamento da quilometragem de cada veiculo locado depende 

exclusivamente da contratante. 

14.9. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº. 8.666/93, respondendo tanto o contratante quanto a contratada 

pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Art. 66, da Lei nº 8.666/1993); 

14.10. Será assegurado ao Município, ou a quem este indicar, a qualquer tempo, o direito à 

fiscalização dos serviços licitados. 

14.11. Não será aceito serviços com preço divergente do constante na Ordem de Serviço 

referente a proposta vencedora. 

14.12. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com a 

adjudicatária, de acordo com a legislação vigente, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, a critério da Administração. 

14.13. Não será admitido a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto 

da presente licitação e do futuro contrato, sem prévia anuência do contratante. 

14.14. Constituem motivos para rescisão do Contrato, os dispostos nos artigos 77 e 78, da Lei 

nº. 8.666/1993; 

14.15. As alterações contratuais poderão ser efetivadas, mediante as devidas justificativas, de 

acordo com o Art. 65, da Lei nº. 8666/1993. 

14.16. A execução do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade dos 

serviços prestados. 

 

15. O pagamento será efetuado conforme os pedidos DEVERÃO ser pagos em até 15 (quinze) dias, 

após entrega da entrada da Nota Fiscal na Tesouraria. 

15. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 

vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará 

a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições. 

15. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

 

15. DO PAGAMENTO 

16. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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16.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Município de PORTO ESPERIDIÃO/MT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 

previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a 

proponente às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo 

não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

16.1.1 Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na entrega do objeto 

deste Edital, incidente sobre a quantidade que deveria ter sido entregue, contado a partir da 

solicitação de entrega encaminhada pela Administração. 

16.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 

dias, ou mais, de atraso. 

16.3 A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 

fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da 

vontade da proponente e quando aceitos, justifiquem o atraso. 

16.4 Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma 

notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto 

no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

16.5 As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 

descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 

administração Municipal. 

 

17.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as proponentes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta contratação. 

17.2 Fica dispensada a caução. 

17.3 O resultado deste certame será divulgado por publicação no Jornal Oficial dos 

Municípios - AMM. 

17.4 É facultado qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre 

este edital e seus anexos, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, bem como solicitar providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.4.1 Os questionamentos, solicitação de providências ou impugnação ao ato convocatório 

deste Pregão, poderão ser formalizados por meio de requerimento devidamente protocolado no 

endereço desta Prefeitura Municipal, ou por meio do fax (65) 3225-1139, endereçado à 

autoridade subscritora deste Edital. 

17.4.2 A autoridade subscritora deste Edital decidirá sobre a petição acima mencionada e 

responderá através de ofício no prazo de 02 (dois) dias úteis, sendo que, caso não seja possível 

resolver a impugnação ou questionamentos no prazo, será definida nova data de sessão pública 

para este Pregão ou o mesmo poderá ser julgado prejudicado. 

17.4.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

17.5 A publicidade dos demais atos pertinentes a esta licitação e passíveis de divulgação, será 

efetuada mediante publicação. 

17.6 Iniciada a sessão pública, os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 

Pregoeiro. 

17.8 Integram o presente Edital: 

1) Anexo I – Termo de Referência/Modelo de Proposta; 

2) Anexo II - Modelo de proposta 

3) Anexo III – Minuta do Contrato 

4) Anexo IV - Ata de Registro de Preços; 

5) Anexo V - Declaração formal da empresa de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 

6) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

7) Anexo VII - Modelo de Termo de Procuração; 

8) Anexo VIII - Modelo de Termo de Credenciamento; 

9) Anexo IX - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 

10) Anexo X - Modelo de Requerimento De Benefício Do Tratamento diferenciado e 

Declaração Para Microempresas E Empresas De Pequeno Porte 

11) ANEXO XI - Declaração de que não emprega servidor público 

12) ANEXO XII - Modelo de proposta 

 

17.9 Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente e no que 

couber, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo o Pregoeiro autoridade soberana 
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para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão Pública deste Pregão. 

17.10 A Prefeitura do Município de PORTO ESPERIDIÃO/MT reserva-se o direito, quando for 

o caso, de revogar, anular, adquirir, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente 

haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, nos ditames do artigo 

3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento 

integral de suas propostas, nas condições definidas na sessão Pública deste Pregão, sem que lhes 

caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob pena da 

aplicação do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

17.11 A adjudicação do objeto deste edital à(s) proponente(s) vencedora(s) a(s) obriga(m) ao 

fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito a 

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) proposta(s), 

quer seja por erro ou omissão. 

17.12 A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora discorridas, bem 

como em todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste 

procedimento. 

17.13 - Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário oficial de 

Mato Grosso. 

  18. DO FORO  

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o 

Foro da Comarca de Porto Esperidião/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

PORTO ESPERIDIÃO-MT, 08 de junho de 2020. 

 

RONEY BATISTA CARDOSO 
PREGOEIRO OFICIAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERNCIA 

 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TIPO BASCULANTE 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO VEICULO/MODELO UNIT. VALOR TOTAL 

 

 

 

 

01 

  

 

 

 

01 

(um) 

Caminhão Truck 6x2, novo, 0km, na cor Branca, ano 2020/modelo 2020 ou 21, característica 

no mínimo de: Cabine simples ou superior, cintos de segurança retráteis, em tecido, 

regulagem de altura de direção e ar condicionado de fábrica; Vidros elétricos; Espelhos e 

retrovisores adequado com caminhão; Motor a diesel; Potencia mínima de 275 CV; Cambio e 

transmissão mecânicos de 08 marchas sincronizadas e 01 a ré, tração 6x2 ou superior; 

Direção hidráulica; Sistema de injeção eletrônico; Freios de acionamento pneumático nas 

quatro rodas ou hidráulico servo assistido (auxiliado) a ar; Freio motor eletropneumático ou 

convencional; Pneus 275/80Rx22,5 sem câmara; PTB no mínimo 23.000kg; Banco do 

motorista com suspensão a ar; Caçamba basculante com capacidade de no mínimo 12m³, com 

pistão frontal, porta trazeira com abertura lateral, reforçada por costelas dobradas em perfil 

U, tampa trazeira com travamento automático, para-choque faixas refletivas (de 

conformidade com DENATRAN); Sirene de ré; Garantia de fábrica de no mínimo de 12 meses; 

Sistema elétrico 24 volts; Rádio automotivo FM, com entrada USB, cartão de memória, Pneus 

borrachudos na tração; Produto Nacional de 1ª linha QUE CUMPRA todas as normas e 

exigencias do CONTRAN, ABNT e INMETRO. 

 

 

 

 

 

298.000,00 

(duzentos e 

noventa e 

oito mil 

reais). 

 

  

 

 

 

 

 

298.000,00 

(duzentos e 

noventa e oito 

mil reais). 
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JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

O Município de Porto Esperidião-MT almeja com a aquisição desse equipamento com objetivo e 

finalidade de manter as vias urbanas e rural em bom estado de conservação, proporcionando melhores 

condições de tráfego. Tendo em vista que, a manutenção e conservação das vias é um dos atributos 

principais a ser levado em consideração pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação 

dos serviços públicos causaria transtornos aos administradores. Visa ainda, garantir uma maior 

autonomia ao município na execução dos serviços locomoçãonas vias publicas rural e urbana, 

diminuindo assim os custos dos serviços e consequentemente a economia dos recursos públicos. 

DO PRAZO DE DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

O Município não se responsabilizará por objetos entregues sem que estejam requisitados e 

autorizados na forma deste edital. 

A contratada deverá entregar o produto (caminhão) no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da requisição e da nota de empenho emitidos pela Secretaria 

demandante. 

Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega do objeto, a empresa 

contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como 

apontar qual seria o  prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de 

prazo. 

O produto será entregue exclusivamente quando requisitado, e deverá ser entregue na 

presença do responsável do Òrgão demandante, em conformidade com o Art. 67, da Lei nº 

8.666/93, em dia e horário de funcionamento deste Órgão, onde a mesma terá o prazo de até 10 

(dez) dias úteis para aceitar os produtos. 

Todos os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues conforme especificações 

constantes nas Propostas apresentadas; acompanhados da respectiva Nota Fiscal e garantias, 

SENDO QUE DEVERÁ SER EMITIDA UMA NOTA FISCAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

O item que compõem o objeto deste pregão deverá atender todas as normas de segurança, 
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de economia de combustível, de sinalização e proteção ao meio ambiente, conforme lgislação 

vigente, devendo a contratada ser responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que 

posteriormente à entrega definitiva do bem, para troca do item atualizado. 

O veículos deverá ser novos (sem uso) e ter como ano de produção e modelo mínimo 2020, 

e ou posterior, e o fornecimento será realizado nos prazos e condições já estabelecidos neste edital 

e seus anexos. 

Durante o ato de entrega, deverão vir acompanhados o manual de INSTRUÇÃO atualizado 

conforme a série e versão do item, bem como manual de garantia total, acompanhado de 

documento de compromisso de Responsabilidade de Garantia Total. 

Quanto à entrega do iten, objeto desta licitação, fica sobre a responsabilidade da licitante 

vencedora todas as despesas, tais como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, transporte (inclusive frete), garantia, seguro contra todos os riscos existentes, 

tributos de qualquer  natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados 

como já constantesnecessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

O iten, objeto desta licitação, conforme sua natureza, será nos prazos e condições na forma 

estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73, II, alínea 

“a” e “b” da Lei 8.666/93 e que segue: 

A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior 

de irregularidade no objeto. 

Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e 

substituí-lo no prazo de 15 (quinze) dias para os itens com prazo de entrega de 30 (trinta) dias e 

no prazo de 30 (trinta) dias para os itens com prazo de entrega de 60 (sessenta) dias, ambos 

contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência 

nas sanções estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 

termos das prescrições legais.   

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 
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Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do contrato; Efetuar o 

pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 

a atualização monetária. 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços; 

Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa 

desempenhar com efetividade o serviço contratado. 

Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 

neste edital; 

Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INSS e FGTS. 

Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito dos fornecimentos a 

serem efetuados; 

Receber o veículo verificando o atendimento quanto às normatizações do Código de Trânsito 

Brasileiro, cabendo relatório, conforme o caso, e estado geral do veículo; 

Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação; 

O exercício da fiscalização pelo Contratante não excluirá nem reduzirá as responsabilidades de 

competência da Contratada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada obrigar-se-á: 

O vencedor ficará obrigado a fornecer o objeto desta licitação, dentro dos prazos estabelecidos 

após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

Os veículos deverão atender às normas pertinentes ao Código Nacional de Trânsito e quaisquer 

outras normas pertinentes. 

Sobre as garantias, as revisões serão feitas em empresas autorizadas em localização com distância 

máxima equivalente à da capital do estado – Cuiabá/MT. 

Entregar o objeto deste contrato nas perfeitas condições constantes da proposta deste contrato. 
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Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

previdenciária, tributária, fiscal, secundária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta 

ou indiretamente, inclusive no tocante de seus empregados, dirigentes, subcontratados e 

prepostos. 

Entregar o objeto licitado na Secretaria de Obras de Porto Esperidião-MTT, ou em outro 

local determinado pela Administração, na presença do responsável do Òrgão demandante. 

Responder pelos danos e prejuízos de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, respondendo por si e por seus sucessores. 

Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 

Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 

documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular, ou ainda 

perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta de recursos 

das secretarias Obras  do Município de Porto Esperidião-MT. 

 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada a realização integral do serviço por funcionário designado pela Contratante. 
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Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual. 

O pagamento será efetuado através de depósito em qualquer agência da rede bancária, para 

crédito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 

O pagamento somente será efetuado mediante: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão; 

b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

c) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS; 

O não cumprimento do previsto no CONTRATO permitirá a Contratante a retenção do valor 

da fatura até que seja sanada a irregularidade. 

A contratada arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, 

acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, 

transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e 

demais encargos necessários à entrega dos produtos objeto deste CONTRATO. 

DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

objeto do presente contrato. (art. 67 da Lei nº 8.666/93). 

A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na 

ocorrência destas, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 
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da pessoa jurídica, com prazo de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de sua 

emissão. 

Outras Comprovações 

a) Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por 

seu representante legal, de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, conforme Lei Federal nº 9.854/99; 

b) Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

c) Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal, assegurando a inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação 

para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Federal 

nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

Porto Esperidião-MT, 08 DE JUNHO DE 2020 

 

 

RONEY BATISTA CARDOSO 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020 
 

DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT-MT REF. PREGÃO RESENCIAL 19/2020 

 

Srº. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, conhecer 

e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Presencial 19/2020, bem como de 

seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à 

participação e habilitação no mesmo. 

 

Local de data 

assinatura)(nome do representante legal da empresa proponente) 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 

Obs.2: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, possuir alguma restrição na documentação 

referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada 

declaração, além de juntar o documento com restrição no envelope de habilitação. 



 

 

PREGÃO PRES. REG. DE PREÇO 19/2020 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE 

O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

Eu,-----------------, inscrito na Cedula de Identidade RG nº ----------- expedida pela         e CPF/MF 

nº ------------ representante legal da empresa ----------------, incrita no CNPJ nº --------------, com sede 

na -- 

   nº         , Bairro  ,  na cidade de  do Estado de  , 

interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL 19/2020, promovido pela Prefeitura do 

Município de Porto Esperidião-MT, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 

8.666/93 e suas alterações que, nos termos da Lei Federal nº 9.854/99, a empresa (razão social 

da proponente) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme  disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal 

Brasileira 

----, -- de ----- de ...... 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s). 



 

 

 ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOPARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

 

 

 

Eu,-----------------, inscrito na Cedula de Identidade RG nº ----------- expedida pela

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------- e 

CPF/MF nº ------------ representante legal da empresa ----------------, incrita no CNPJ nº -- , com 

sede na  nº         , Bairro  , na cidade de  do Estado de            

-------,, interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL 19/2020, promovido pela Prefeitura 

do Município de Porto Esperidião-MT, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 

8.666/93 e suas alterações que, em relação à empresa mencionada acima, inexiste fato 

impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou 

Autárquica. 

  ,    de  de    

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

PREGÃO PRES. REG. DE PREÇO 19/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS À 

HABILITAÇÃO 

 

Eu,-----------------, inscrito na Cedula de Identidade RG nº ----------- expedida pela -- e CPF/MF nº -------

----- representante legal da empresa ----------------, incrita no CNPJ nº , com sede na.  nº         , 

Bairro  , na cidade de  do Estado de -----,, interessada em participar do PREGÃO 

PRESENCIAL 19/2020, promovido pela Prefeitura do Município de Porto Esperidião-MT, declaro, sob 

as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações que, em relação à empresa mencionada acima, 

inexiste fatos supervenientes impeditivos à habilitação. 

  ,    de  de  . 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRES. REG. DE PREÇO 19/2020 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

A empresa ------------------------, inscrita no CNPJ nº ----------, com sede na --, através de seu 

representante legal infra-assinado, nomeia  e constitui seu bastante procurador o(a) Sr(a) 

-----,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  RG  nº  ---------  ,  expedida  pela  -----  e CPF/MF nº , 

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL 

19/2020, em especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, 

negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se 

satisfatoriamente neste procedimento. 

  ,    de  de  . 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

Obs.: Este documento deverá ser preenchido preferenciamente em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s), com firma reconhecida. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2020 

 

Aos ----- dias do  mês de ----- do ano de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-

MT, ESTADO DE 

MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-

45, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro com sede na Cidade de Porto Esperidião-MT, 

Estado e Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipal  o Sr.  , 

brasileiro,   , , portador   do  R.G  nº   

 /         e   inscrita   no   CPF sob  nº  ,     residente   a  

Rua 

  -  nº  ,   neste   Município   de   Porto Esperidião-MT/MT,   neste   ato   

denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 

PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 19/2020, nas cláusulas e condições constantes deste 

instrumento convocatório da licitação    supracitada,    e    a    respectiva    homologação,    RESOLVE    

registrar    os    preços    da    empresa        CNPJ  ,      estabelecia      na    Rua/Av.    nº  ,

 Bairro  ,   na   cidade   de  –   Estado  de  ,       neste       ato      representado      pelo

 Sr(a)    , brasileiro(a)    ,  , portador do RG.  SSP/  e PF/MF 

nº   , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 

8.666/93, 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 

seguir. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de ************, para as 

Secretaria de ***********, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro 

de Preços. 
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1.2 – Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na 

proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão nº 010/2019. 

 

CÓDIG

O DO 

ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTDE V. UNT V. TOTAL 

      

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 Os serviços serão realizados de forma de execução indireta, sob o regime de preço unitário, 

nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

3.1.1 Efetuar as entregas do objeto do edital conforme as solicitações. 

3.1.2 Cumprir a entrega com os prazos estabelecidos; 

3.1.3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os objetos, com menores preços disponíveis 

no momento da aquisição. 

3.1.4 Fornecer o objeto de qualidade compatível com os requisitados; 

3.1.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão; 

3.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, durante a execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE; 

3.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE, bem como, comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

3.1.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e 

fiscalização do cumprimento do presente CONTRATO; 
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3.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

3.1.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços, 

efetuadas pela Administração Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena de 

rescisão. 

3.1.11 Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado somente 

quando determinado pela gerenciadora da ata (Município de Porto Esperidião-MT), devendo 

supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, não cabendo, portanto, 

acréscimo de quantidades nas contratações dos órgãos e entidades, sob pena de ilegalidade; 

3.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista neste 

edital; 

3.1.13 Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo 

prazo, dos itens constantes do Anexo I para cada produto específico. 

3.1.13.1 A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos entregues 

e que apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme estipulado, sem 

prejuízo de reparação dos danos que a administração vier a sofrer. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

4.1.1 O vencedor ficará obrigado a fornecer o objeto desta licitação, dentro dos prazos 

estabelecidos após a assinatura do contrato. 

4.1.2 Todos os itens deverão atender às normas pertinentes ao Código Nacional de Trânsito, bem 

como as normas de transporte de passageiros e quaisquer outras normas pertinentes. 

Entregar o objeto deste contrato nas perfeitas condições constantes na proposta deste 

contrato. 

4.1.3 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

previdenciária, tributária, fiscal, secundária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta 
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ou indiretamente, inclusive no tocante de seus empregados, dirigentes, subcontratados e 

prepostos. 

4.1.4 Entregar o objeto licitado no pátio da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, 

localizada à Rua Amador Bueno, s/nº, Jardim Primavera, Porto Esperidião-MT/MT, ou em outro 

local determinado pela Administração, na presença do responsável do Òrgão demandante. 

4.1.5 Responder pelos danos e prejuízos de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, respondendo por si e por seus sucessores. 

4.1.6 Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

4.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

4.1.8 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 

4.1.9 Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

4.1.10 Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 

documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular, ou ainda 

perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

4.1.11 Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo 

prazo, dos itens constantes do Anexo I para cada produto específico. 

4.1.11.1 A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos entregues 

e que apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme estipulado, sem 

prejuízo de reparação dos danos que a administração vier a sofrer. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1.12 São obrigações da Contratante: 
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4.1.13 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do contrato; 

4.1.14 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 

4.1.15 Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 

a atualização monetária. 

4.1.16 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços; 

4.1.17 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa 

desempenhar com efetividade o serviço contratado. 

4.1.18 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste edital; 

4.1.19 Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento 

de INSS e FGTS. 

4.1.20 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito dos 

fornecimentos a serem efetuados; 

4.1.21  Receber o veículo verificando o atendimento quanto às normatizações do Código de 

Trânsito Brasileiro, cabendo relatório, conforme o caso, e estado geral do veículo; 

4.1.22 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação; 

4.1.23 O exercício da fiscalização pelo Contratante não excluirá nem reduzirá as responsabilidades 

de competência da Contratada. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contada da assinatura. 

 CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao 

Departamento de Compras, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações 

do material registrado; 
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b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos desta aquisição, de forma a 

avaliar o mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 

c) notificar o fornecedor registrado via fax, email ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas contratações sejam mantidas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 

alterações ocorridas. 

6.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser 

realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, 

assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

6.3. O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos itens registrados, de forma a avaliar 

os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas 

de contratação. 

 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, podendo manter a correção do equilíbrio 

econômico financeiro. 

7.2. Em caso de redução nos preços, a empresa fica obrigada a repassar ao município o mesmo 

percentual de desconto. 

7.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 

seguintes hipóteses: 
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7.3.1 Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da 

Lei 8.666/93; 

7.3.1.1 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

7.4 A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 

preço de mercado. 

 CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1 – Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 

direito, conforme a seguir: 

I) Por iniciativa da Administração: 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

II) Por iniciativa do fornecedor: 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 

requisitos desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV 

e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata. 

8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Estado de MATO GROSSO, considerando-se cancelado o 

preço registrado. 
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8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pela Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata. 

8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 

relativas ao respectivo registro. 

8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração Municipal 

poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 

até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

 

 CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇAO  

9.1 Os obejtos desta licitação serão acompanhados e fiscalizados por representante da 

Administração especialmente designado, conforme prerrogativas legais conferidas pela Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em seu Art. 67. 

 CLÁUSULA DÉCIMA –  PRAZO DE FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

10.1 O Município não se responsabilizará por bens entregues sem que estejam requisitados e 

autorizada na forma deste edital. 

10.1.2 Os bens objeto desta aquisição deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da requisição e da nota de empenho emitidos pela Secretaria 

demandante. 

10.1.2.1 No caso em que o prazo acima não for suficiente para entrega do objeto, a empresa 

contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como 

apontar qual seria o prazo adequado e o motivo, cabendo à Administração autorizar ou não a 

dilação de prazo 

10.1.3 Os bens objeto desta aquisição deverão ser entregues da maneira a seguir no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da requisição e da nota de empenho emitidos pela 

Secretaria demandante. 

10.1.3.1 Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega do objeto, a empresa 
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contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como 

apontar qual seria o prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo. 

10.1.4 Os bens serão entregues exclusivamente quando requisitados, e deverão ser entregues no 

Pátio da na Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura, na sede do município de Porto 

Esperidião-MT, Estado de Mato Grosso, na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio 

e serão recebidos conforme reza o art. 73, II, alínea “a” e “b” da Lei 8.666/93. 

10.1.5 Os bens do respectivo objeto, deverão ser entregues conforme especificações constantes 

na Proposta apresentada; acompanhado da respectiva Nota Fiscal e garantias, SENDO QUE 

DEVERÁ SER EMITIDA UMA NOTA FISCAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

10.1.6 Os bens que compõem o objeto deste pregão serão entregues em perfeitas condições de 

conservação e uso, recebido provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus Anexos, 

para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 

adequação, resultando no recebimento definitivo. 

10.1.6.1 O recebimento do bem não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 

da análise do mesmo, por COMISSÃO ESPECIAL DE VISTORIA, que deverá verificar a quantidade e 

atendimento à todas as especificações, contidas neste Edital e no Termo de Referência para a 

Aceitação Definitiva. 

10.1.6.2 Compatibilidade com as características exigidas para atendimento do bem pretendido 

pela interessada; 

10.1.6.3 Integridade da parte externa, sem buracos, ferrugem, amassados e outros defeitos que 

possam comprometer a segurança ou mesmo comprometer o funcionamento regular do veículo; 

10.1.6.4 Bom funcionamento da ignição/partida, do motor, da caixa de câmbio, do diferencial, 

do sistema hidráulico, freios e suspensão; 

10.1.6.5 Regular funcionamento dos faróis dianteiros e traseiros (luz baixa e luz alta), luz de 

freios, luz de ré, pisca-alertas e luzes internas; 

10.1.6.6 Contendo todos os cintos de segurança dos passageiros e do condutor, todas as 

cortinas, além do bom funcionamento das luzes de teto e de leitura, dos condicionadores de ar. 
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10.1.6.7 Demais situações que julgarem necessárias, visando à demonstração da boa qualidade 

do item adquirido, sempre visando sua utilização a médio e longo prazo; 

10.1.6.8 A COMISSÃO ESPECIAL DE VISTORIA deverá emitir ATESTADO DE APROVAÇÃO 

informando se o bem vistoriado atende todas as exigências do Edital e do Termo de Referência. 

10.1.6.9 O ATESTADO DE APROVAÇÃO de que trata o item anterior será indispensável para a 

emissão do Termo de recebimento definitivo, conforme dispõe a Lei nº 8.666/1993, no Art. 73, II. 

10.1.6.10 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da COMISSÃO ESPECIAL 

DE VISTORIA, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, 

para a adoção das medidas convenientes à Administração. 

10.1.6.11 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do bem fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 

da utilização dos mesmos. 

10.1.6.12 A qualidade da estrutura e acabamento serão fatores preponderantes na avaliação final 

dos veículos. 

10.1.7 O fornecimento será realizado nos prazos e condições já estabelecidos neste edital. 

10.1.8 Quanto à entrega do objeto fica sobre a responsabilidade da licitante vencedora todas as 

despesas, tais como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

transporte (inclusive frete), garantia, seguro contra todos os riscos existentes, tributos de qualquer 

natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já 

constantesnecessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

10.1.9 O objeto desta licitação, conforme sua natureza, será entregue e recebido nos prazos e 

condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme 

reza o art. 73, II da Lei 8.666/93 e que segue: 

10.1.10 A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 

posterior de irregularidade no objeto. 

10.1.11 Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e 

substituí-lo no prazo de 15 (quinze) dias para os itens com prazo de entrega de 30 (trinta) dias e 

no prazo de 30 (trinta) dias para os itens com prazo de entrega de 60 (sessenta) dias, ambos 
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contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência 

nas sanções estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

10.1.12 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 

termos das prescrições legais. 

10.1.13 Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso 

pelo prazo, dos itens constantes do Anexo I para cada produto específico. 

10.1.14 A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos entregues 

e que apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme estipulado, sem 

prejuízo de reparação dos danos que a administração vier a sofrer. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO  

11.1 O pagamento será efetuado conforme os pedidos à licitante que deverá apresentar 

juntamente com as mercadorias as notas fiscais correspondentes ao fornecimento dos objetos, 

devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e 

devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar 

acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pela Secretaria solicitante. 

11.2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência com a 

Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Debitos Trabalhista (CNDT). 

Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo 

recolhimento de imposto naquela modalidade. 

11.3- O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através 

de Pagamento Eletrônico, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento e 

atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração. 

11.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 

vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a 

fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições. 

11.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito de atualização monetária. 
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11.6 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES  

12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a proponente às penalidades e sanções previstas 

na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências 

contidas na legislação em vigor. 

12.1.1. MULTA no percentual diário de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor da 

obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1/12 do VALOR TOTAL 

ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual 

ou legal, podendo o respectivo valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou 

ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

12.2. MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou,  não  sendo  possível determinar 

este valor, sobre o  total estimado pelo contrato, podendo ser abatida do pagamento a que fizer jus 

o CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

12.3. - SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.4. A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos 

geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da 

vontade da proponente e quando aceitos, justifiquem o atraso. 

12.5. Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma 

notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 

5º, inciso LV da Constituição Federal. 

12.6. As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 

descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração 
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Municipal. 

12.7 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo será descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal ao fornecedor ou cobrado 

judicialmente. 

12.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à pena de multa. 

12.9 - As sanções previstas nos itens III e IV desta cláusula também poderão ser aplicadas ao 

fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar 

ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  

13.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 

fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 

com prova de recebimento. 

13.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, constituem 

motivos para a rescisão da contratação: 

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação a Administração Municipal; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante da Administração Municipal. 

13.3. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada 

e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de 

habilitação. 

13.4. – Ao Município de Porto Esperidião-MT – MT são reconhecidos o direito de rescisão 

administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, 

as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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14.1 - As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta 

dos recursos dos seguintes : 

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

06 - SECRETARIA DE OBRAS 

Proj. Atividade: 1029 – Aq. de 

Veículos. Máquinas e caminhões. 

194–44.90.52.00.00 Equip. e Material Permanente – Fonte: 0.1.00 

195-44.90.52.00.00 Equip. e Material Permanente – Fonte: 0.1.24 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE  

17.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme o 

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO  

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Esperidião-MT Estado de MATO GROSSO, para dirimir 

questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

Porto esperidião-MT, XXX  de Junho de 2020.  
Detentora  da ata 
Gerenciadora  

testemunha 
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ANEXO IX 

 PREGÃO PRES. REG. DE PREÇO 19/2020 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações) 

Eu  , portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

      - SSP/  e do CPF/MF nº  , representante da empresa 

  ,    CNPJ/MF    nº  , solicitamos na 

condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na 

licitação, modalidade Pregão Presencial Nº 003/2019, seja dado o tratamento diferenciado 

concedido a essas empresas com base na Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 

Local e data 

Assinatura do representante 

legal RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA E DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE E A CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL. ESTE REQUERIMENTO É OBRIGATÓRIO 

PARA QUEM QUISER USUFRUIR DO BENEFÍCIO. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: / / , às h min. 

Local: Sala de Reunião, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO-MT,  

OBJETO: Registro de preços, cujo objeto é a futura e eventual AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TIPO 

BASCULANTE, para atender à demanda da secretaria de Obras. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Sr. Pregoeiro  

Atraves do  presente a empresa ................................................... , vem por meio deste apresentar a 

proposta para prestação de serviços conforme segue: 

Seq. Descrição Unid. Marca Quant. 
 

Valor Total 

       

TOTAL GERAL 

OBSERVAÇÃO: 

* A empresa .................................................. declara que estão inclusos no valor proposto todas as 
despesas sobre o objeto licitado pertinentes à execução dos serviços conforme requer o edital. 
* Os bens que compõem o objeto deste pregão deverão ser realizados de acordo com o Anexo I – 
Termo de Referência. 

* Validade da Proposta: ** (********) dias. 
* O prazo para a entrega dos itens deverá ser CONFORME O EDITAL, após o recebimento da 
ORDEM DE ENTREGA, expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim. 

* Os preços propostos pelas licitantes são de exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 


